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seguintes exceções:  

 

a) O art.º 5.º, que entrou em vigor no dia 6 de julho de 2012 – comparticipação financeira pela 

realização de exames;  

b) O art.º 12.º, que entra em vigor no dia 2 de janeiro de 2013 – documentos de que o candidato a 

condutor deve ser portador durante a formação e avaliação;  

c) O art.º 1.º, n.º 1, do RHLC, que entra em vigor no dia 2 de janeiro de 2013 – modelo da carta de 

condução;  

d) O art.º 1.º, n.º 2 do RHLC, que entra em vigor no dia 2 de janeiro de 2013 – versão B da licença de 

condução;  

e) O art.º 39.º do RHLC, que entra em vigor no dia 2 de janeiro de 2013 – marcação de exames.  

 

III – Revogação 

 

§ – Entre outros diplomas, sublinha-se a revogação do Decreto-Lei n.º 313/2009, de 27 de outubro, 

com exceção do disposto nos seus art.os 25.º (relativo à marcação de exames) e 32.º (referente à 

licença de aprendizagem), ambos do RHLC em anexo ao referido diploma, artigos que se mantêm em 

vigor até 2 de janeiro de 2013. 

 

IV – Obtenção dos títulos de condução – requisitos da aptidão física e mental, e psicológica  

 

1 – A obtenção dos títulos de condução está condicionada ao preenchimento dos requisitos gerais 

previstos no art.º 18.º do RHLC, destacando-se o que obriga o candidato ou condutor a dispor de 

aptidão física e mental, e psicológica, exigida para o exercício da condução da categoria de veículos a 

que se candidata.  

 

2 – A aptidão física e mental, e a aptidão psicológica, devem ser mantidas, implicando a sua perda a 

caducidade do título de condução.  
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3 – As condições mínimas de aptidão física e mental, e psicológica, exigidas aos candidatos e 

condutores constam, respetivamente, dos Anexos V e VI do RHLC, do qual fazem parte integrante.  
 

 

V – Avaliação médica  

 

1 – A avaliação da aptidão física e mental dos candidatos e condutores dos Grupos 1 e 2 é realizada 

por médicos no exercício da sua profissão, nos termos do disposto no art.º 25.º, n.º 1, do RHLC.  

 

2 – O exame médico destina-se a avaliar as condições físicas e mentais do candidato ou condutor, de 

acordo com o estabelecido no Anexo V do RHLC, conforme dispõe o n.º 1 do art.º 27.º do RHLC.  

 

3 – Não é aprovado em avaliação médica, e psicológica, o candidato ou condutor que não atinja as 

condições mínimas fixadas, respetivamente, nos Anexos V e VI do RHLC.  

 

4 – Os médicos podem solicitar ao candidato ou condutor exames complementares de diagnóstico, 

pareceres de qualquer especialidade médica, bem como exame psicológico, sempre que considerem 

tais elementos necessários à instrução e fundamentação da sua decisão.  

 

5 – Salienta-se que o condutor de idade igual ou superior a 70 anos que pretenda revalidar o seu título 

de condução e que, para o efeito, opte por se submeter a avaliação médica realizada por médico que 

não seja o seu médico assistente, deve apresentar ao médico que emitir o respetivo atestado um 

relatório do seu médico assistente, donde conste informação detalhada sobre os seus antecedentes 

clínicos, designadamente no que respeitar a:  

 

a) Doenças cardiovasculares;  

b) Doenças neurológicas;  

c) Diabetes;  

d) Perturbações do foro psiquiátrico.  
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6 – Durante o exame, o médico preenche o relatório de avaliação física e mental.  

 

7 – Concluída a avaliação, o médico emite o atestado médico.                                                        
 

8 – O atestado médico contém a menção Apto ou Inapto, consoante o caso.  

 

9 – No caso de ser aposta a menção Apto, o atestado médico contém ainda a indicação, se existirem, 

das restrições impostas ao condutor e/ou das adaptações que o veículo deve possuir.  

 

10 – Se o candidato ou condutor da categoria B tiver requerido o Grupo 2, e possuir limitações físicas 

e mentais, ou psicológicas, que não lhe permitam pertencer àquele grupo, pode ser aprovado para o 

Grupo 1 se reunir as condições mínimas exigidas para este grupo, caso em que o atestado médico 

deve mencionar Inapto para o Grupo 2.  

 

11 – O atestado médico com a menção Apto tem a validade de 6 meses contados da data da sua 

emissão.  

 

VI – Suporte documental – relatório de avaliação e atestado médico  

 

1 – Os conteúdos do relatório de avaliação física e mental, e do atestado médico, são aprovados por 

despacho conjunto do Presidente do Conselho Diretivo do Instituto de Administração da Saúde e 

Assuntos Sociais, IP-RAM e do Diretor Regional dos Transportes Terrestres.  

 

2 – Esse despacho será divulgado no sítio da Internet do Instituto da Administração da Saúde e 

Assuntos Sociais, IP-RAM. 

 

3 – Até à aprovação do referido despacho, mantém-se em vigor o Boletim de Inspeção Médica Para 

Condutor de Veículos (MOD. IASAÚDE 237), com as necessárias adaptações. 
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VII – Recurso por reprovação em avaliação médica  

 

1 – O candidato ou condutor considerado Inapto pode recorrer da decisão no prazo de 30 dias após a 

emissão do atestado médico.  

 

2 – O recurso deve ser dirigido à Junta Médica de Condutores da Região Autónoma da Madeira, a 

quem compete a avaliação médica necessária à análise do recurso interposto do resultado Inapto 

obtido em avaliação feita por médico no exercício da sua profissão. 

 

3 – A composição, atribuições e funcionamento dessa Junta Médica, são aprovados por despacho do 

membro do Governo responsável pela área da saúde, de acordo com o disposto na al. a) do n.º 2 do 

art.º 32.º do RHLC. 

 

4 – Mantém-se transitoriamente em funções a Junta Médica de Condutores da Região Autónoma da 

madeira atualmente nomeada. 

 

5 – Tramitação procedimental do recurso:  

 

a) Rececionado o recurso, a Junta Médica notifica o recorrente para comparecer na data, hora e local 

designados;  

b) Caso o recorrente não compareça e não justifique a falta com motivo atendível, a Junta Médica 

informa do facto a Direção Regional dos Transportes Terrestres, no prazo de 10 dias úteis;  

c) A Junta Médica pode solicitar exames complementares de diagnóstico, pareceres de qualquer 

especialidade médica, bem como exame psicológico, sempre que os considere necessários para 

fundamentar a sua decisão; 

d) A Junta Médica marca prazo razoável para o examinando obter e apresentar os elementos 

solicitados; 

e) Findo o prazo referido na antecedente alínea d) sem que sejam apresentados os relatórios e  
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pareceres solicitados, o processo é arquivado; 

f) No prazo de 10 dias úteis, a Junta Médica deve informar a Direção Regional dos Transportes 

Terrestres do arquivamento do processo; 

g) Se a Junta Médica considerar o recorrente Apto, é emitido novo atestado médico com menção 

Apto, o qual deve conter as eventuais restrições ao exercício da condução/adaptações específicas ao 

veículo que sejam imposta; 

h) Caso o examinando seja considerado Apto com restrição relativamente à qual tenha sido imposto 

um prazo para avaliação médica, no caso desse prazo ter sido encurtado por determinação da Junta 

Médica, a nova avaliação médica deve ser feita pela entidade que impôs a restrição; 

i) O examinando considerado Inapto em Junta Médica pode, passados 6 meses, ou no prazo que lhe 

for fixado por aquela Junta, requerer nova avaliação pela Junta Médica; 

j) O condutor considerado Inapto fica impedido de conduzir até ser considerado Apto, ainda que a 

sua carta de condução esteja válida. 
 

VIII – Autoridade de Saúde – competência e procedimentos 
 

1 – À Autoridade de Saúde da área da residência do condutor compete realizar a avaliação médica, 

nos termos previstos no art.º 28.º do RHLC, quando notificada para o efeito pelas seguintes 

entidades:  
 

a) Qualquer médico que, no decurso da sua atividade clínica, detete condutor que sofra de doença ou 

deficiência, crónica ou progressiva, ou apresente perturbações do foro psicológico suscetíveis de 

afetar a segurança na condução; 

b) Autoridade competente, quando surjam fundadas dúvidas ao médico examinador sobre a aptidão 

física e mental de um candidato ou condutor para conduzir com segurança; 

c) Tribunal, ao conhecer de infração que tenha posto em causa a segurança de pessoas e bens a que 

corresponda pena acessória de proibição ou inibição de conduzir e haja fundadas razões para 

presumir que a mesma resultou de inaptidão ou incapacidade do condutor. 
 

1.1 – A descrição dos factos deve ser notificada à Autoridade de Saúde sob a forma de relatório  
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clínico, fundamentado e confidencial. 
 

2 – Notificada a Autoridade de Saúde da área da residência do condutor, seguem-se os seguintes 

procedimentos: 
 

a) A Autoridade de Saúde notifica o condutor da data e hora em que se deve apresentar no serviço de 

saúde pública respetivo a fim de ser submetido a exame médico; 

b) Durante o exame, a Autoridade de Saúde deve preencher o relatório de avaliação física e mental, 

de acordo com o modelo em vigor; 

c) Finda a avaliação, a Autoridade de Saúde deve emitir o atestado médico, de acordo com o modelo 

aplicável; 

d) O atestado médico será entregue à entidade que o solicitou à Autoridade de Saúde; 

e) Caso o condutor não compareça e não justifique a sua falta, o serviço de saúde pública informa a 

Direção Regional dos Transportes Terrestres da ocorrência, no prazo de 10 dias úteis contados do dia 

seguinte ao da falta de comparência; 

f) Na eventualidade do condutor avisar previamente a Autoridade de Saúde da impossibilidade de 

comparecer à avaliação médica, a Autoridade de Saúde pode marcar nova data; 

g) Se o condutor justificar a sua falta com base em motivos atendíveis, a Autoridade de Saúde pode 

marcar nova data. 

h) Do atestado médico emitido deve ser notificado o condutor avaliado, como o médico que requereu 

a submissão do condutor a avaliação médica; 

i) No caso de resultar a inaptidão para a condução, a Autoridade de Saúde deve notificar, também, a 

Direção Regional dos Transportes Terrestres. 

 

3 – A Autoridade de Saúde pode mandar submeter a avaliação psicológica os candidatos ou 

condutores do Grupo 1. 
 

4 – Os candidatos do Grupo 1 mandados submeter a avaliação psicológica, bem como os do Grupo 2 

em que esta avaliação é obrigatória, só são considerados Aptos após aprovação nas duas avaliações,  
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NÚMERO:  015/2012 

DATA:  15/10/2012 

ASSUNTO: Avaliação Médica de Condutores 

PALAVRAS-CHAVE: Autoridades de Saúde - Código da Estrada; Regulamento da Habilitação Legal para 
Conduzir 

PARA: Autoridades de Saúde 

CONTACTOS: Unidade de Apoio à Autoridade de Saúde Nacional e Gestão das Emergências em 
Saúde Pública (uesp@dgs.pt) 

 
Nos termos da alínea a) do nº 2 do artº 2º do Decreto-Regulamentar nº 14/2012, de 26 de Janeiro, emite-se 
a Orientação seguinte: 
 
O Decreto-Lei nº 138/2012, de 5 de Julho, procede à alteração ao Código da Estrada e à aprovação do 
Regulamento da Habilitação Legal para Conduzir. 
 
Relativamente à avaliação da aptidão física, mental e psicológica, o novo Diploma vem simplificar os 
procedimentos, nomeadamente, em matéria de competência para a avaliação da aptidão física e mental 
dos candidatos e condutores dos grupos 1 e 2, estabelecendo que a mesma é realizada por médicos no 
exercício da sua profissão, deixando assim, de ser da competência exclusiva das autoridades de saúde a 
emissão do atestado médico quando se tratava de interessados classificados no grupo 2.  
 
Atentas as novas regras que incidem sobre o exercício da profissão médica e das competências atribuídas 
às autoridades de saúde, salientam-se os seguintes aspetos: 
 
Entrada em vigor 
 

1. A entrada em vigor do Decreto-Lei nº 138/2012, de 5 de Julho, que aprova alterações ao Código da 
Estrada e aprova o Regulamento da Habilitação Legal para Conduzir (RHLC) é dia 2 de Novembro de 
2012,  exceto: 

 
a) O artº 5º entrou em vigor no dia 6 de Julho de 2012 – comparticipação financeira pela 

realização de exames; 
b) O artº 12º entra em vigor no dia 2 de Janeiro de 2013 – documentos de que o 

candidato a condutor deve ser portador durante a formação e avaliação; 
c)  O nº 1 do artº 1º, do Regulamento da Habilitação Legal para Conduzir, entra em vigor 

no dia 2 de Janeiro de 2013 – modelo da carta de condução; 
d) O nº 2 do artº 1º do Regulamento da Habilitação Legal para Conduzir, entra em vigor 

no dia 2 de Janeiro de 2012 – versão B da licença de condução; 
e) O artº 39º do Regulamento da Habilitação Legal para Conduzir, entra em vigor no dia 2 

de Janeiro de 2013 – marcação de exames. 
 
É revogado o Decreto-Lei nº 313/2009, de 27 de Outubro, com exceção do disposto no artº 25º - marcação 
de exames, e artº 32º - licença de aprendizagem, ambos do RHLC, aprovado em anexo ao referido diploma, 
que se mantêm em vigor até 2 de Janeiro de 2013. 
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Obtenção dos títulos de condução/Requisito da aptidão física, mental e psicológica 
 

2. A obtenção dos títulos de condução está condicionada ao preenchimento dos requisitos 
gerais previstos no artº 18º do RHLC, entre os quais, destaca-se o que obriga o seu titular a 
dispor de aptidão física, mental e psicológica, exigida para o exercício da condução da 
categoria de veículos a que se candidata. 

 
3. Condição que deve ser mantida, uma vez que a sua perda implica a caducidade de título de 

condução. 
 

4. As condições mínimas de aptidão física, mental e psicológica exigida aos candidatos e 
condutores, constam respetivamente, dos anexos V e VI do RHLC, do qual fazem parte 
integrante. 

 
 

Avaliação Médica 
 

5. A avaliação da aptidão física e mental dos candidatos e condutores dos Grupos 1 e 2 é 
realizada por médicos no exercício da sua profissão, nos termos do disposto no artº 25º do 
RHLC. 

 
6. O exame médico destina-se a avaliar as condições físicas e mentais do candidato ou condutor 

de acordo com o estabelecido no anexo V  do RHLC, conforme dispõe o nº 1 do artº 27º do 
RHLC. 

Não são aprovados em avaliação médica e psicológica os candidatos ou condutores que não 
atinjam as condições mínimas fixadas. 

 
7. Os médicos podem solicitar aos examinandos exames complementares de diagnóstico e 

pareceres de qualquer especialidade médica ou exame psicológico que considerem 
necessários para a instrução e fundamentação da sua decisão. 

 
8. Especialmente, os condutores de idade igual ou superior a 70 anos que pretendam revalidar o 

seu título de condução e para o efeito, optem por se submeter a avaliação médica por médico 
que não seja o seu médico assistente, devem apresentar ao médico que emitir o respetivo 
atestado, um relatório do seu médico assistente, onde conste informação detalhada sobre os 
seus antecedentes clínicos, designadamente: 

 
a) Doenças cardiovasculares; 
b) Doenças neurológicas; 
c) Diabetes 
d) Perturbações do foro psiquiátrico 

 
9. Durante o exame, o médico preenche o relatório de avaliação física e mental. 

 
10. Concluída a avaliação, o médico emite o atestado médico. 
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11. O atestado médico contém a menção de Apto ou Inapto, consoante os casos; 
 

12. Nos casos de Apto, contém ainda, a indicação, se existirem, das restrições impostas ao 
condutor e/ou adaptações do veículo. 

 
13. Se o candidato ou condutor da categoria B, tiver requerido o Grupo 2, e possuir limitações 

físicas, mentais ou psicológicas que não lhe permitam pertencer aquele grupo, pode ser 
aprovado para o Grupo 1 se reunir as condições mínimas exigidas para este Grupo , neste 
caso, o atestado médico mencionará “Inapto para o Grupo 2”. 

 
14. O atestado médico com a menção de Apto tem a validade de 6 meses contados da data da 

sua emissão. 
 

 
Suporte documental/Relatório de avaliação e atestado médico 

 
15.  Os conteúdos do relatório de avaliação física e mental e do atestado médico, são aprovados 

por Despacho Conjunto do Presidente do Conselho Diretivo do IMT, I.P. e do Diretor-Geral da 
Saúde. 

 
16. Este Despacho será divulgado nos sítios da Internet do IMT, I.P. e da Direção-Geral da Saúde. 

 
 
Recurso por reprovação em avaliação médica 
 

17. O candidato ou condutor considerado Inapto pode recorrer da decisão no prazo de 30 dias 
após a emissão do atestado médico. 

 
18. O recurso da inaptidão em resultado da reprovação no exame médico é dirigido para a Junta 

Médica na região de saúde da área da residência do recorrente, constituída nos termos 
fixados na alínea a) do nº 2 do artº 32º do RHLC. 

 
19. A avaliação médica necessária à análise do recurso interposto do resultado de Inapto obtido 

em avaliação feita por médico no exercício da sua profissão, é da competência exclusiva desta 
Junta Médica. 

 
20. Para este efeito, é constituída Junta Médica na região de saúde. 

 
21. A composição, atribuições e funcionamento desta Junta Médica, são aprovados por Despacho 

do membro do Governo responsável pela área da saúde. 
 

22. Tramitação procedimental do Recurso: 
 

a) Rececionado o recurso, a Junta Médica notifica o recorrente para comparecer em data, 
hora e local designado. 

b) Caso o recorrente não compareça e não justifique a falta com motivo atendível, a Junta 
Médica, informa o IMT, I.P., do facto, no prazo de 10 dias úteis. 
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c) A Junta Médica pode solicitar exames complementares de daignóstico e pareceres de 
qualquer especialidade médica que considere necessários para fundamentar a sua 
decisão. 

d) A Junta Médica marca o prazo razoável para o examinando obter a apresentar os 
elementos solicitados. 

e) Findo o prazo referido na antecedente alínea d), sem que sejam apresentados os 
relatórios e pareceres solicitados, o processo é arquivado. 

f) No prazo de 10 dias úteis, a Junta Médica informará o IMT, I.P., do arquivamento do 
processo. 

g) Se a Junta Médica considera o recorrente/ examinando  Apto, é emitido novo atestado 
médico, com menção de Apto e das eventuais restrições/adaptações do veículo que lhe 
sejam impostas, se for o caso. 

h) Caso o examinando seja considerado Apto com restrição, relativamente à qual tenha 
sido imposto um prazo de avaliação médica, prazo esse, tornado mais curto por 
determinação da Junta Médica, a nova avaliação médica no novo prazo será feita pela 
entidade que impôs a restrição. 

i) O examinando considerado Inapto em Junta Médica, pode, passados 6 meses, ou no 
prazo que lhe for fixado por aquela Junta, requerer nova avaliação junto da Junta 
Médica. 

j) O condutor considerado Inapto, fica impedido de conduzir até ser considerado Apto, 
ainda que a sua carta de condução esteja válida. 

 
 
 
Autoridade de Saúde – Competência e procedimentos 

 
23. À Autoridade de Saúde da área da residência do condutor compete, nos termos previstos no 

artº 28º do RHLC, realizar a avaliação médica, quando seja notificada para o efeito, pelas 
seguintes entidades: 

 
a) Qualquer médico que, no decurso da sua atividade clínica, detete condutor que sofra 

de doença ou deficiência, crónica ou progressiva, ou apresente perturbações do foro 
psicológico suscetíveis de afetar a segurança na condução; 
 

b) Autoridade competente, quando surja fundadas dúvidas ao médico examinador sobre a 
aptidão física e mental de um candidato ou condutor para conduzir com segurança; 

 
c) Tribunal, ao conhecer de infração que tenha posto em causa a segurança de pessoas e 

bens a que corresponda pena acessória de proibição ou inibição de conduzir e haja 
fundadas razões para presumir que a mesma resultou de inaptidão ou incapacidade do 
condutor. 

 
24.  A notificação da descrição dos factos à Autoridade de Saúde, deve ser feita sob a forma de 

relatório clínico, fundamentado e confidencial. 
 

25. Notificada a Autoridade de Saúde da área da residência do condutor, seguem-se os seguintes 
procedimentos: 
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a) A Autoridade de Saúde notifica o condutor da data e hora em que o mesmo se deve 

apresentar na Unidade de Saúde Pública, respetiva, a fim de ser submetido a exame 
médico; 

b) Durante o exame, a Autoridade de Saúde deve preencher o relatório de avaliação física 
e mental, atento o modelo referido no antecedente ponto nº 15. 

c) Finda a avaliação, a Autoridade de Saúde deve emitir o atestado médico, atento o 
modelo citado no antecedente ponto nº 15. 

d) O atestado será entregue à entidade que o solicitou à Autoridade de Saúde. 
e) Caso o condutor não compareça e não justifique a sua falta, a Unidade de Saúde 

Pública informa o IMT, I.P., da ocorrência do facto no prazo de 10 dias úteis, contados 
do dia seguinte ao da falta de comparência do condutor; 

f) Caso o condutor avise, previamente, a Autoridade de Saúde, da sua impossibilidade de 
comparecer, a Autoridade de Saúde pode marcar nova data; 

g) Caso o condutor justifique a sua falta por motivos atendíveis que impossibilitaram a sua 
comparência, a Autoridade de Saúde pode marcar nova data. 

 
26.  A Autoridade de Saúde pode mandar submeter a avaliação psicológica os candidatos ou 

condutores do Grupo 1. 
 

27. Os candidatos do Grupo 1 mandados submeter a avaliação psicológica, bem como os do 
Grupo 2 em que esta avaliação é obrigatória, só são considerados Aptos, após aprovação nas 
duas avaliações médica e psicológica. 

 
 
 

 

 
Francisco George 

Diretor-Geral da Saúde 
















